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	ESTADO DE MATO GROSSO

PREFEITURA MUNICIPAL DE VILA BELA DA SANTÍSSIMA TRINDADE

<<BERÇO DO ESTADO>>

ADMINISTRAÇÃO 2017/2020



AUTORIZAÇÃO 

AUTORIZO a Comissão Permanente de Licitação instituída pela Portaria n. 004, de 09 de janeiro de 2018, e em consonância ao disposto no artigo 38, da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com suas alterações posteriores, a abrir processo licitatório próprio para contratação de empresa especializada para a contratação de empresa especializada para a cessão de uso de software para acesso à legislação do município, incluindo integração das leis estaduais no resultado da busca e link de consulta direta, disponibilização de normas com as alterações dentro do texto (consolidação e compilação), permitindo consulta ao conteúdo em versões específicas (versionamento das alterações) e acesso ao maior banco de dados de legislação da América”, conforme necessidade e pesquisa de preços efetuada pelo Setor de compras, devendo a Comissão observar a possibilidade da dispensa ou inexigibilidade da licitação, com fiel observância à legislação e formalidades pertinentes em vigor, devendo ser mantido prévio entendimento com a Secretaria Municipal de Administração e Fazenda, para verificar a existência de disponibilidade orçamentária
Vila Bela da Santíssima Trindade – MT, 03 de junho de 2019.
WAGNER VICENTE DE SILVEIRA
PREFEITO 
Vila Bela da Ss. Trindade – MT, 03 de junho de 2019.

Da: Comissão Permanente de Licitação
Para: Setor de Contabilidade
Assunto: Solicita informação

Com o fim de amparar a abertura de procedimento licitatório, autorizado pelo Exmo. Sr. Prefeito Municipal, solicito a V. Sa. informar se há recursos orçamentários na ordem de R$ 7.200,00 (sete mil e duzentos reais)  para contratação de empresa especializada para a cessão de uso de software para acesso à legislação do município, incluindo integração das leis estaduais no resultado da busca e link de consulta direta, disponibilização de normas com as alterações dentro do texto (consolidação e compilação), permitindo consulta ao conteúdo em versões específicas (versionamento das alterações) e acesso ao maior banco de dados de legislação da América. 

                     Atenciosamente.

              ADRIELLI MOREIRA ADA SILVA
              PRESIDENTE DA COMISSÃO 

               PERMANENTE DE LICITAÇÃO

Vila Bela da Ss. Trindade – MT, 03 de junho de 2019.

Da: Setor de Contabilidade
Para: Comissão Permanente de Licitação
Ref. SOLICITAÇÃO INTERNA

       Pela presente, informo a essa Comissão que há disponibilidade orçamentária para atender a referida despesa para contratação de empresa especializada para a cessão de uso de software para acesso à legislação do município, incluindo integração das leis estaduais no resultado da busca e link de consulta direta, disponibilização de normas com as alterações dentro do texto (consolidação e compilação), permitindo consulta ao conteúdo em versões específicas (versionamento das alterações) e acesso ao maior banco de dados de legislação da América, na seguinte dotação prevista no Orçamento Geral do Município para o atual exercício:

Órgão 03 – Secretaria Mun. Administração 

Unidade 01 – Secretaria Mun. Administração 

2.008 - Manutenção da Secretaria Mun. Administração 

3.3.90.39 – Outros Serviços De Terceiros Pessoa Jurídica.
Ficha: 28
     Atenciosamente.

PARECER JURÍDICO 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 05/2019

Ementa: LICITAÇÃO. INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO. Artigo 25 da lei 8666/1993. Contratação de empresa para prestar serviços no fornecimento de serviços Online. Certidão de exclusividade. Possibilidade.

Versa o presente parecer, sobre a contratação direta, por inexigibilidade de licitação com fundamento no artigo 25, da Lei 8666/93, para a Contratação de empresa para prestar serviços online.

Destaque aqui para a melhoria do termo de referência, que deve ser mais claro de forma a evidenciar a real necessidade de contratação.

Vem ao exame dessa Procuradoria Jurídica, na forma do artigo 38, VI e parágrafo único da Lei 8666/93, o presente processo administrativo, que visa à contratação da empresa Liz Serviços Online LTDA para prestar serviços de gerenciamento e disponibilização de normas oficiais, bem como indexação, consolidação, compilação e versionamento da legislação conforme consta na descrição da contratação.

Fundamentação:

Sabe-se que o Parecer Jurídico em Processos Licitatórios cumpre a função de análise à legalidade do procedimento, bem como os pressupostos formais da contratação, ou seja, avaliar a compatibilidade dos atos administrativos produzidos no processo de contratação pública com o sistema jurídico vigente. Desta forma, a conveniência da realização de determinada contratação fica a cargo do Gestor Público, ordenador das despesas.

A Constituição da República, em seu artigo 37, XXI, prevê a obrigatoriedade de licitação para as contratações realizadas pela Administração Pública: 

XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, compras e alienações serão contratados mediante processo de licitação pública que assegure igualdade de condições a todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente permitirá as exigências de qualificação técnica e econômica indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações. 
A Lei n. 8.666, de 21 de junho de 1993, foi publicada com o objetivo de regulamentar o citado dispositivo constitucional, e criar padrões e procedimentos para reger a contratação pela Administração, seguindo o princípio constitucional da isonomia.

Assim, retiradas as hipóteses de excepcionalidade, é obrigatória a realização do procedimento licitatório pela Administração Pública.

Em que pese à obrigatoriedade de realização de procedimento licitatório, o próprio dispositivo constitucional reconhece a existência de exceções à regra ao efetuar a ressalva dos casos especificados na legislação, quais sejam a dispensa e a inexigibilidade de licitação.

A inexigibilidade de licitação é uma dessas modalidades de contratação direta. O artigo 25, da Lei 8.666/93 elenca de forma exemplificativa os casos de inexigibilidade. Tendo em vista a exclusividade do serviço, o responsável pelas Licitações, Compras e Contratos pode sugerir que a aquisição se dê por inexigibilidade de licitação, com fulcro no artigo 25, da Lei 8.666/93.

Dispõe o artigo 25, da Lei Federal n. 8.666/93, que:

Art. 25.  É inexigível a licitação quando houver inviabilidade de competição, em especial:

Cabe aqui certa discricionariedade do agente administrativo, já que a licitação não é proibida. Entretanto, este deve levar em conta que a realização do certame deve também ser vantajosa para a Administração e respeitar o princípio da economicidade.

Deve-se, todavia, esclarecer que para ser possível a contratação direta por inexigibilidade de licitação no presente caso, substancial restar comprovado que a proposta ofertada é a mais vantajosa para a administração. E a demonstração de que o valor contratado é equivalente ao praticado no mercado. Seguindo assim o que dispõe o artigo 26 da lei 8666/1993.

Desta forma, o gestor deve demonstrar o cumprimento dos princípios atinentes à licitação, principalmente os da impessoalidade, moralidade, probidade e julgamento objetivo, além das exigências gerais previstas na Lei nº 8.666/93, tais como a comprovação da regularidade da empresa a ser contratada, demonstração de que o valor contratado é equivalente ao praticado no mercado e a motivação da decisão da Administração Pública.

Por fim, interessante e prudente que conste do contrato, que será celebrado, que ambas as partes – contratante e contratada - devem cumprir e respeitar, durante toda a vigência o contrato e as normas atinentes.

Assim a inexigibilidade será possível quando há inviabilidade de competição e exclusividade, somente um fornecedor, vedada preferência de marca e a comprovação mediante atestado da exclusividade. A exclusividade da empresa LIZ SERVIÇOS ONLINE está configurada conforme as Declarações de Exclusividade expedidas pela Associação das Empresas Brasileiras de Tecnologia da Informação, Software e Internet – ASSESPRO e pela Associação Brasileira de Empresas de Tecnologia da Informação – ABRAT, anexadas aos autos deste processo.

Conclusão:

Uma vez adotadas as providências assinaladas, e se abstendo da apreciação dos aspectos inerentes à conveniência e oportunidade mencionados acima, opina-se pela formalização do processo de contratação direta, nos termos do artigo 25, da Lei nº 8.666/93.

   Vila Bela da Santíssima Trindade/MT Santíssima Trindade - MT, 03 de junho de 2019.

NAYRA RINALDI BENTO

Procuradora do Município

OAB/MT 23.194

PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE N. 005/2019.

OBJETO: Contratação de empresa especializada para a cessão de uso de software para acesso à legislação do município, incluindo integração das leis estaduais no resultado da busca e link de consulta direta, disponibilização de normas com as alterações dentro do texto (consolidação e compilação), permitindo consulta ao conteúdo em versões específicas (versionamento das alterações) e acesso ao maior banco de dados de legislação da América.
INTERESSADO: LIZ SERVIÇOS ONLINE LTDA, CNPJ N. 03.725.725/0001-35.

A Comissão Permanente de Licitação instituída pela Portaria n. 005, de 07 de janeiro de 2019, em reunião realizada na sede desta Prefeitura aos três dias do mês de junhodo ano de dois mil e dezenove, às 15:30 horas, após analisar detida e minuciosamente o parecer da Assessoria Jurídica, esta Comissão resolveu declarar inexigível de licitação (“É inexigível a licitação quando houver inviabilidade de competição” Lei Federal nº 8.666/93), a contratação de empresa para a cessão de uso de software para acesso à legislação do município, incluindo integração das leis estaduais no resultado da busca e link de consulta direta, disponibilização de normas com as alterações dentro do texto (consolidação e compilação), permitindo consulta ao conteúdo em versões específicas (versionamento das alterações) e acesso ao maior banco de dados de legislação da América, a favor da empresa: LIZ SERVIÇOS ONLINE LTDA,  CNPJ N. 03.725.725/0001-35 ,  tendo em vista que o preço proposto esta compatível com os praticados no mercado do gênero.        

 Vila Bela da Ss. Trindade - MT, 03 de junho de 2019.

ADRIELLI MOREIRA DA SILVA
PRESIDENTE

ROSEMAR DA SILVA
SECRETÁRIA

NALICE MARQUES NANTES SHIMIZU
MEMBRO

FLAVIANE FRANCISCO DA SILVA
MEMBRO

RATIFICAÇÃO DE PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE

Wagner Vicente da Silveira, no uso de suas atribuições legais, Ratifica a Inexigibilidade de Licitação para a contratação de empresa especializada para a cessão de uso de software para acesso à legislação do município, incluindo integração das leis estaduais no resultado da busca e link de consulta direta, disponibilização de normas com as alterações dentro do texto (consolidação e compilação), permitindo consulta ao conteúdo em versões específicas (versionamento das alterações) e acesso ao maior banco de dados de legislação da América, da empresa LIZ SERVIÇOS ONLINE LTDA, CNPJ N. 03.725.725/0001-35, nos termos das razões e justificativas apresentadas pela Comissão Permanente de Licitação e do respectivo Parecer Jurídico, emitido pela Assessoria Jurídica Municipal, sobretudo, por ter sido atendida a legislação pertinente.

Expeça-se e publique-se o competente Edital para os fins legais e regulamentares, para indicar a empresa disponível e interessada à contratação. 

Vila Bela da Ss. Trindade - MT, 04 de junho de 2019.

.
WAGNER VICENTE DE SILVEIRA
PREFEITO 
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